
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 2847/1992

Ementa

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS.

Data da Norma

08/06/1992
Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  02/05/26 às 06:25:18

LEI 2847/1992
Fls. 1/2



    

do 

PREFEITURA. MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 4 

i 

LEISOD & «647 DE 08 DE JUNHO DE 199% 

"Bispo sebre a criação 

CALOUS ' 

. O DRA Chili FEREGRE, Prefeito 

Município de Indaiatuba, usando das alribuiques que 
pe ur . 
são conferidas por led, 

Eng oseBER que a Cómo diunicipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte leio 

. Art a o Ficam criados dunto 

secretaria Municipal de Bem Estar Gociado oo BENPADES, 

ele 

edu 

Lhe: 

» 

a 
ii 

Caquitize) cargeum ade carredra de Pager, dec presijumehião 

ctedivo, ego vencimento corresponderão a BReforência RA 

gra fo da Tabela L, que integra a Lei deZiR de Ou 

agosto de 1994. sl 

EE Brit. 20 fo despegas decorrentes 

Me 

rel 

  

  
ativas ia “Pessoal, constantes do orçamento vigentes 

ue 

cia 
ea 1 E ad ' e 

Uuçãos desta ted, correrão por conta das dotações 
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